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PROCESSOS TC 03995/22 
 
 
Origem: Câmara Municipal de Fagundes 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2021 – Recurso de Reconsideração 

Responsável: José Ribeiro Sobrinho (Presidente) - Recorrente 

Contador: José Luis de Souza (CRC/PB 9772-O) 

Advogados: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1.663) 

Rafael Santiago Alves (OAB/PB 15.975) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Prestação de Contas. Câmara Municipal de 

Fagundes. Exercício de 2021. Cumprimento integral dos requisitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Despesas não comprovadas. Irregularidade. Imputação de débito. 

Multa. Recurso de Reconsideração. Tempestividade. Legitimidade. Pressupostos recursais. 

Preenchimento. Conhecimento. Recolhimento do débito. Razões recursais suficientes para a 

modificação parcial da decisão. Provimento Parcial. Regularidade com ressalvas da 

prestação de contas. Manutenção dos demais termos da decisão recorrida. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00524/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOSÉ 

RIBEIRO SOBRINHO, Presidente da Câmara de Fagundes (Documento TC 104822/22 – fls. 396/402), 

em face do Acórdão AC2 - TC 02212/22 (fls. 376/390), lavrado pelos membros desta Câmara em sede 

de exame da sua prestação de contas anual de 2021. 

A parte dispositiva da decisão recorrida se deu nos seguintes termos: 
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O Gestor interpôs o presente Recurso de Reconsideração (fls. 396/402), vindicando a 

relevação da falha acima identificada, atinente ao pagamento de despesas não comprovadas. Eis os 

pedidos (fls. 400/401): 

 

[...] 

 

Depois de examinados os elementos recursais, a Unidade Técnica lavrou relatório de 

análise de Recurso de Reconsideração (fls. 409/413), concluindo da seguinte forma: 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão (fls. 416/420), assim opinou: 

 

O julgamento do recurso foi agendado para a sessão do dia 31 de janeiro do corrente ano 

(certidão de fl. 421). Contudo, no dia antecedente, houve a anexação do Documento TC 08681/23 (fls. 

422/426), mediante o qual o recorrente anexou petição contendo comprovante de recolhimento do débito 

e vindicando a regularidades das contas. 

O processo foi retirado da pauta e seguiu para a Unidade Técnica de Instrução, a fim que 

fosse certificado o recolhimento do débito (fls. 422/426). 
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Atendendo à solicitação supra, o Órgão Técnico elaborou relatório de complementação 

de instrução (fls. 430/432), por meio do qual confirmou o recolhimento do valor imputado, porém 

externou o entendimento de que tal circunstância não daria ensejo ao provimento do recurso. Vejam-se 

trechos do sobredito relatório e a conclusão: 

 

[...] 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Parquet de Contas, por meio daquela representante 

ministerial (fls. 435/436), opinou pela manutenção da decisão guerreada: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 437. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida. 

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fl. 404, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor JOSÉ RIBEIRO SOBRINHO, Presidente 

da Câmara de Fagundes, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

 

MÉRITO 

Conforme se verifica da decisão recorrida (Acórdão AC2 – TC 02212/22 – fls. 376/390), 

a mácula que deu ensejo ao julgamento irregular das contas reportou-se à existência de despesas não 

comprovadas, no valor de R$10.000,00, com a fornecedora MARIA DAS GRAÇAS FREITAS 

VICENTE, a título de assessoria administrativa. 

A glosa da despesa ocorreu pela falta de apresentação de documentos da efetiva prestação 

dos serviços, o que ficou consignado no corpo da decisão recorrida (fl. 385): 
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Num primeiro momento, o recorrente requereu a relevação da falha, mas não apresentou 

documentação mínima, ao menos, para comprovar a despesa. Posteriormente, anexou ao caderno 

processual o comprovante de recolhimento do débito, vindicando o julgamento regular das contas. Veja-

se o comprovante anexado (fl. 423): 
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Chamada para se manifestar sobre o recolhimento do débito, a Unidade Técnica 

confirmou sua ocorrência, porém externou o entendimento de que tal fato não seria capaz de elidir a 

mácula, refletindo apenas num cumprimento da decisão recorrida. 

Neste mesmo sentido deu-se o pronunciamento do Ministério Público de Contas, o qual 

asseverou o seguinte: “o cumprimento de decisão já emanada, em período posterior à fase instrutória 

dos autos, de modo que o saneamento tardio não tem o condão de reformar a decisão inicial deste 

Tribunal e sim, como já pontuado, possibilitar, por parte desta Corta, a verificação do cumprimento de 

sua decisão”. 
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Em que pesem as considerações dos Órgãos Técnico e Ministerial, observa-se que o 

recorrente, espontaneamente, apresentou comprovante de recolhimento da importância devida, de modo 

que, seguindo precedentes deste egrégio Tribunal, sanou a única falha que repercutiu negativamente nas 

contas julgadas.  

Conforme o § 2º do art. 12 da Lei Orgânica desta Corte, reconhecida pelo Tribunal a boa-

fé, a liquidação tempestiva do débito atualizado monetariamente sanará o processo, se não houver sido 

observada outra irregularidade nas contas: 

 

Assim, cabe dar provimento parcial ao recurso para considerar regular com ressalvas a 

prestação de contas, sem a desconstituição da multa, em razão da permanência das demais circunstâncias 

que lhe deram causa (descumprimento da lei de licitações e descumprimento de normativos deste 

Tribunal). 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam, 

preliminarmente, CONHECER do presente Recurso de Reconsideração e, no mérito, DAR-LHE 

PROVIMENTO PARCIAL, para: I) DECLARAR a quitação do débito imputado no item III da 

decisão recorrida; II) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas anual advinda 

da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fagundes, relativa ao exercício de 2021, de responsabilidade 

do seu Vereador Presidente, Senhor JOSÉ RIBEIRO SOBRINHO, alterando o item II da decisão 

recorrida; III) MANTER as demais deliberações contidas no Acórdão AC2 - TC 02212/22 em seus 

itens I, IV e V; IV) REMETER o processo à Corregedoria deste Tribunal de Contas para as providências 

que se fizerem necessárias quanto ao débito e à multa aplicados. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 03995/22, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOSÉ RIBEIRO SOBRINHO, 

Presidente da Câmara de Fagundes, em face do Acórdão AC2 - TC 02212/22, lavrado pelos membros 

desta Câmara em sede de exame da sua prestação de contas anual de 2021, ACORDAM os membros 

da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em, preliminarmente, CONHECER do presente Recurso de 

Reconsideração e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para: 

I) DECLARAR a quitação do débito imputado no item III da decisão recorrida;  

II) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas anual advinda da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fagundes, relativa ao exercício de 2021, de responsabilidade do 

seu Vereador Presidente, Senhor JOSÉ RIBEIRO SOBRINHO, alterando o item II da decisão recorrida; 

III) MANTER as demais deliberações contidas no Acórdão AC2 - TC 02212/22 em seus 

itens I, IV e V;  

IV) REMETER o processo à Corregedoria deste Tribunal de Contas para as providências 

que se fizerem necessárias quanto ao débito e à multa aplicados. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 14 de março de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

14 de Março de 2023 às 15:59

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

15 de Março de 2023 às 08:38


